
 

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, na 

forma regimental, que solicite à Secretaria responsável a 

revitalização da Praça Vitória, localizada na Rua Emílio Rossi, 

altura do nº 50, no bairro Vila Vitória, neste município de 

Santo André, Estado de São Paulo. 

Senhor Presidente, 

INDICAMOS à Mesa, na forma do que dispõe o art. 145 do Regimento Interno, que seja oficiado o 

Excelentíssimo Senhor Prefeito para que solicite à Secretaria competente a revitalização da Praça 

Vitória, localizada na Rua Emílio Rossi, altura do nº 50, no bairro Vila Vitória, contemplando serviços 

de roçagem e limpeza, instalação de iluminação em LED, implantação de corrimão e conserto dos 

degraus que se encontram danificados. 

JUSTIFICAMOS a presente solicitação tendo em vista que a Praça Vitória é um espaço importante de 

convivência e circulação para os moradores da região. Entretanto, atualmente o local encontra-se em 

estado de abandono, necessitando de serviços urgentes de manutenção e revitalização. Os moradores 

relatam que o mato alto tem tomado conta da área, sendo necessária a realização de roçagem e 

limpeza periódica. Além disso, a iluminação existente é insuficiente, o que torna o espaço escuro 

durante a noite, gerando sensação de insegurança para a população. 

Destaca-se ainda que o local possui degraus que se encontram quebrados e sem manutenção 

adequada, representando risco de acidentes para pedestres, especialmente idosos e crianças. A 

instalação de corrimão também é medida importante para garantir mais segurança e acessibilidade 

aos usuários da praça. 

Dessa forma, a revitalização da Praça Vitória, com melhorias na iluminação, manutenção da vegetação 

e reparo na estrutura existente, contribuirá para a valorização do espaço público e para a promoção 

de mais segurança, lazer e qualidade de vida à população local. 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 09 de março 2026. 

DENIS GAMBÁ 
      Vereador 
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